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CONTRATO N° 016/2017 

Pelo presente CONTRATO de Rabeio, e conforme Cláusula Oitava do Contiaro de Consóráo 
Público do Consóráo Intermuniápal de Saneamenro Ambierrial - CISAM/SUL — oriundo da ratificação, por 
lá, do Protocolo de Intenções, de um lado, o MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público —inscrita no CNPJ do MF sob o n° 82.892.332/0001-92, mm sede na Rua Gonçalves Junior, 
n° 260, Bairro Centro, no Muníápio de Anitápdis, Estado de Santa Catarina, doravarrbe denominada 
avnt~abMs, neste aro representada pelo Prr~eiíL Muniápal Sr. Laudir Pedro Coelho, e, de outro, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL —CISAM/SUL, Consórào 
Púbiico de Dir>~ro Público, inso-ito no CNPJ do MF sob o n° 08.486.180J0001-75, com sede na Rua 
Edgard Cunha, 322 no Muniápio de Oriearrs, Estado do Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. JORGE LUIZ KOCFi, doravar>te denominado catYõatado, têm entre si jusro e contratado, 
com inteira sujàção à Lei Federal n° 8.666/93, à Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto n° 6017/2007 e ao 
Contrato de Consórcio Público do CISAM/SUL, o que segue. 

CLÁSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Este contrato de rateio tem por objetivo a transferêrrda de recursos públicos da contratante ao 
contratado para promover a consearção dos seguinUes objetos colocados à disposição peb contratado 
em raz"ao de oontraro de oonsóráo público: 

I — manutenção de assessoria contábil na área públiq (sistemas de infunração e congêneres e resolução 
de questões junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina); 
II -manutenção de serviços admir>istrativos em geral, envolvendo organização de documentos e de 
procedimentos lidtatórios e demais aros correlatos no âmbito do ora oontiatíido; 
III —apoio na manutenção de serviços prestados nessas áreas por prestadores de serviços e/ou 
e~agíários contratados pelo contratado; 
IV - realização e apáo em palestras e reuniões sobre saneamento ambiental e outros de interesse dos 
concordados aprovados em assembléia; 
V - apáo, treinamento e/ou supervisão no oormde da qualidade da água. 
VI —Despesas com ouras e Instalações na constnação do laboraàáio Regional, indusive contrapartida. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇAO DOS SERVItbS: 
Os serviços previstes na dáusula anterior serão executados pelo contratado em sua sede e/ou na sede do 
contratante, dependendo da necessidade e de prévio ajusáe entre as partes. 
Parágrafo único. No caso de desbcamenro de prestadores de serviçal à sede do contratante, as 

despesas de locomoção ficarão a cargo deste. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá vigênáa a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA QUARTA —DOS VALORES: 

Pelo correrJo e perFeiro desempenho dos serviços ora contratados, o oontiatarrte pagará ao contratado 0 
valor ix>tal de R$ 9.496,45 (nove mil, quatrocentos e r>over>ta e seis Reais e quarenta e ánco centavos) 
de acordo com a classificação contábil à seguir: 
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Classificação DENOMINAÇÃO ANUAL 
3.1.71.11 Vencimento e vantagens fixas -Pessoal Civil 2.848,93 
3.1.71.13 Obrigações Patronais 949,64 
3.3.71.14 Diárias 237,41 
3.3.71.30 Material de Consumo 1.424,47 
3.3.71.33 Passagens 237,41 
3.3.71.35 Consultorias 237,41 
3.3.71.36 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 237,41 
3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.187,06 
3.3.71.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 237,41 
4.4.71.52 Equipamento e Material Permanente 712,23 
4.4.71.51 Obras e Insta{açoes 1.187,08 

TOTAL 9.49645 

CLÁUSULA QUINTA — DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

Quanto à verificação, os serviços considerar-seio perfeitamente executados mediante verificação do 
contratante ou agente por ele designado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO: 

O pagamento do valor contratual previsto será feito em 11 pandas mensais (de acordo com a tabela 
abaixo), e sucessivas, vencíveis até o último dia útil de cada mês, operaciaializando sc por mr~o do 
pagamento através de depósito ou bdeto bancário emitido pelo contratado. 

Parcelado mês de valor Mensal da Pamela 
Fevereiro R$ 863,35 

Março R$ 863,31 
Abril R$ 863,31 
Maio R$ 863,31 

Junho tZ$ 863,31 
Julho R$ 863,31 

Agosto R$ 863,31 
Setembro R$ 863,31 
Crutubro R$ 863,31 

Novgnbro R$ 863,31 
Deaembro R$ 863,31 

TOTAL R,~ 9.496,45 

§ 1~ As despesas deoorrenbes do presente contrato serão pagas mediante a utilização dos respectivos 
recursos financeiros constanl,rs na Lei no 921/2016 (Lei Orçamentária) — dotarão n~: 
14.02.17.512.0033.2.047 — Funcionamento e Manutenção do Departamento de Saneamento. 

§ 2~ Num eventual atraso de pagamento por parte do SAPIAE, a corrlpensação finar>c~ra será a 
atualização ocorrida entre o último dia estabelecido para pagamento e a data efetiva do pagamento, 
baseado no INPC-IBGE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA —DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 
§ 1° É obrigação do contratado prestar adequadamente o objeto contratado, além das obrigações 
cw~stantes rro Contrato de Corrsórdo Bíblico e Estatuto. 
§ 2° Constituem-se em obrigações da oontratarróe as oonstarràes neste mnh~bo. 
§ 3° A contratada deverá manter du►ar~ a execução do contrato, a apresentação da CND/INSS e do 
CRF/FGTS, conforme arì55, XIII da L.ei de Liótações. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIIAÇÃO: 
A fiscalização da execução das tabalhos do contratado será exeràda pela contratante, através de agente 
por eie designado, o qual poderá, jurrbo ao representante do contatado, solicitar a correção de eventuais 
falhas e/ou irregularidades que fiaern verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h 
(quarenta e àto horas), serão objeto de comunicação oficial ao contratado, o qual se submeterá à 
aplicação das penalidades previstas neste contato. 
Parágrafo único. As solidtagões, redamagões, e~g~rcias, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registadas pela oontratar>te. 
CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A resdsão c~tatual poderá ser: 
I —determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprmento das dáusulas contatuais nas oondigões e prazos espeàficados; 
b) cumprimento irregular de dáusulas contratuais diante das condições e prazos espedficados; 
c) cometimento relberado de falias na execução do contato; 
d) ocorrênàa da caso fortuito ou força maior, regularmerrbe oompro~racias, desde que impeditvas à 
execução do contrato; 
II — amigável por acordo entre as partes, diar~ da conveniênda da contratante. 
Parágrafo Unido — A Conhatarrbe poderá, unilateralmente, resándir de pleno direito este contrato, 
independente de rnotficação judidal ou extrajudicial no caso de inexeação total ou parcial deste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS PENALIDADES: 
Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a oont~ida ficará sujeita à multa de 2% (dàs 
por Dento) sobre o valor total do contrato, rro caso de descumprimento do pr~be contrato. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contato não e~àmem a contratada, ainda, da 
repararão dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contatarte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS 
CONTROVÉRSIAS CONTRATUAIS: 
Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de Cxiearrs, 
Estado de Santa Catarina. 
Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Judidário para dirimir controvérsias 
contratuais, será preferida a composicão amigável, operacionalizada por melo de propostas e contra-
propostas encaminhadas pelas partas à Assembl~a Geral do contatado. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de programa em três vias de 
igual teor e fama, perante as tasternunhas abaixo qualificadas. 

/. 

Anitápàis (SC) 23 de fevereiro de 2017. 
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Pelo: 
CI ~ ; /SUL — ; • ~ rcio Intermunicipal c~ Saneamento Ambiental 

JOR ~ E LUI KOC 
~;.':, ,- a ~ -Sul 

Pelo: MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS 

LAUDIR PEDRO COELHO 
Prefeito Municipal 
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